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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.196-A, DE 2015 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, para repassar percentual 
de direito de arena a entidade representativa dos árbitros; tendo parecer 
da Comissão do Esporte, pela aprovação (relator: DEP. FÁBIO 
HENRIQUE). 
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ÀS COMISSÕES DE: 
ESPORTE E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão do Esporte: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. O art. 42 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 

acrescido do seguinte §1º - A:  

“Art. 42....................................................................................................... 

§ 1º-A Parcela equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) da receita 

proveniente do direito de arena será repassada a entidade representativa nacional 

dos árbitros, em competição de âmbito nacional, e a entidade representativa regional 

dos árbitros, em competição de âmbito estadual, que a distribuirá como parcela de 

natureza civil aos árbitros participantes do espetáculo esportivo, respeitados os atuais 

contratos.” (NR) 

Art. 2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O direito à imagem é um dos direitos da personalidade dos quais todos os seres 

humanos gozam, facultando-lhes o controle do uso de sua imagem, seja a 

representação fiel de seus aspectos físicos, como o usufruto da representação de sua 

aparência individual e distinguível, concreta ou abstrata. 

 O direito de arena decorre da comercialização - pelas entidades desportivas - 

dos direitos de emissão, transmissão, retransmissão ou a reprodução de imagens de 

seus eventos, popularmente conhecidos como “direitos de televisão”. 

 A lei 9615/98 (lei Pelé) introduziu, no artigo 42, o chamado "direito de arena" – 

que concede aos clubes a prerrogativa exclusiva de "negociar, autorizar ou proibir a 

captação, a fixação, a emissão, a transmissão, a retransmissão ou a reprodução de 

imagens" do espetáculo desportivo. Dos recursos arrecadados nessa negociação, os 

jogadores ficam com no mínimo 5%. A parcela dos atletas é repassada aos sindicatos 

profissionais, que fazem o rateio em partes iguais entre os participantes do evento. 

Importante destacar, ainda, que o direito de arena não está relacionado à 

veiculação da imagem individual do atleta, mas sim à exposição de sua imagem 

enquanto partícipe de um evento futebolístico. Por tal fundamento, o direito de arena 

também é devido quando da participação do clube em competições internacionais 

(v.g. Copa Libertadores da América), onde, mesmo sendo a competição organizada 

por uma entidade internacional -neste caso, a CONMEBOL -, o clube recebe 

determinado valor pelos direitos de transmissão do campeonato. 

 Porém, o espetáculo futebolístico não se faz apenas com atletas. Para o 

Ministro Guilherme Caputo Bastos, do TST, todos os participantes de uma partida de 

futebol deveriam receber direito de arena, pois  "todos fazem parte do espetáculo".  

Em muitas partidas de futebol – especialmente em jogos decisivos –, a atuação 

do árbitro pode chamar mais a atenção do que a dos próprios atletas. Apesar de estar 
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em campo durante todo o tempo de jogo e de aparecer na maioria dos lances, 

eventualmente ser xingado ou aplaudido e ter sua imagem mostrada em close 

quando, por exemplo, apresenta um cartão, aparta uma abriga ou alerta os jogadores, 

o árbitro não recebe nenhuma verba adicional por aparecer em rede nacional ou 

internacional de TV. 

Recentemente foi sancionada a Lei 13.155, de 05 de agosto de 2015, originada 

pela MP do Futebol (Medida Provisória 671/2015), que estabelecia em um dos seus 

itens o repasse ao sindicato dos árbitros de 0,5% referente a direito de arena, recurso 

oriundo dos direitos de transmissão. Porém, o artigo foi vetado pela Presidência da 

República, o que não se configura justo, pois o pagamento de direitos de imagem, 

tanto dos atletas quanto dos árbitros está fundamentado no Estatuto do Torcedor, no 

Código Civil e no art. 5º da Constituição Federal. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação do 

presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 05 de outubro de 2015. 

 

 

Deputado André Figueiredo 

PDT/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  
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III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
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como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 42. Pertence às entidades de prática desportiva o direito de arena, consistente 

na prerrogativa exclusiva de negociar, autorizar ou proibir a captação, a fixação, a emissão, a 

transmissão, a retransmissão ou a reprodução de imagens, por qualquer meio ou processo, de 

espetáculo desportivo de que participem. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º Salvo convenção coletiva de trabalho em contrário, 5% (cinco por cento) da 

receita proveniente da exploração de direitos desportivos audiovisuais serão repassados aos 

sindicatos de atletas profissionais, e estes distribuirão, em partes iguais, aos atletas profissionais 

participantes do espetáculo, como parcela de natureza civil. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à exibição de flagrantes de espetáculo ou 

evento desportivo para fins exclusivamente jornalísticos, desportivos ou educativos ou para a 

captação de apostas legalmente autorizadas, respeitadas as seguintes condições: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

I - a captação das imagens para a exibição de flagrante de espetáculo ou evento 

desportivo dar-se-á em locais reservados, nos estádios e ginásios, para não detentores de direitos 

ou, caso não disponíveis, mediante o fornecimento das imagens pelo detentor de direitos locais 

para a respectiva mídia; 

II - a duração de todas as imagens do flagrante do espetáculo ou evento desportivo 

exibidas não poderá exceder 3% (três por cento) do total do tempo de espetáculo ou evento; 

III - é proibida a associação das imagens exibidas com base neste artigo a qualquer 

forma de patrocínio, propaganda ou promoção comercial. (Parágrafo com redação dada pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
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Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º O espectador pagante, por qualquer meio, de espetáculo ou evento desportivo 

equipara-se, para todos os efeitos legais, ao consumidor, nos termos do art. 2º da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990.  

Art. 43. É vedada a participação em competições desportivas profissionais de atletas 

não-profissionais com idade superior a vinte anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.981, 

de 14/7/2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.155, DE 4 DE AGOSTO DE 2015 
 

Estabelece princípios e práticas de 

responsabilidade fiscal e financeira e de gestão 

transparente e democrática para entidades 

desportivas profissionais de futebol; institui 

parcelamentos especiais para recuperação de 

dívidas pela União, cria a Autoridade Pública 

de Governança do Futebol - APFUT; dispõe 

sobre a gestão temerária no âmbito das 

entidades desportivas profissionais; cria a 

Loteria Exclusiva - LOTEX; altera as Leis nºs 

9.615, de 24 de março de 1998, 8.212, de 24 de 

julho de 1991, 10.671, de 15 de maio de 2003, 

10.891, de 9 de julho de 2004, 11.345, de 14 de 

setembro de 2006, e 11.438, de 29 de dezembro 

de 2006, e os Decretos-Leis nºs 3.688, de 3 de 

outubro de 1941, e 204, de 27 de fevereiro de 

1967; revoga a Medida Provisória nº 669, de 26 

de fevereiro de 2015; cria programa de 

iniciação esportiva escolar; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei de Responsabilidade Fiscal do Esporte - LRFE estabelece princípios 

e práticas de responsabilidade fiscal e financeira e de gestão transparente e democrática para 

entidades desportivas profissionais de futebol, cria o Programa de Modernização da Gestão e 

de Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro e dispõe sobre a gestão temerária no âmbito 

das referidas entidades.  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL DO FUTEBOL BRASILEIRO - 

PROFUT 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369220&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369220&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º Fica criado o Programa de Modernização da Gestão e de Responsabilidade 

Fiscal do Futebol Brasileiro - PROFUT, com o objetivo de promover a gestão transparente e 

democrática e o equilíbrio financeiro das entidades desportivas profissionais de futebol.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se entidade desportiva 

profissional de futebol a entidade de prática desportiva envolvida em competições de atletas 

profissionais, nos termos dos arts. 26 e 28 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, as ligas em 

que se organizarem e as respectivas entidades de administração de desporto profissional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DO ESPORTE

PROJETO DE LEI Nº 3.196, DE 2015

Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março

de 1998, para repassar percentual  de

direito  de  arena  a  entidade

representativa dos árbitros.

Autor: Deputado André Figueiredo

Relator: Deputado Fábio Henrique 

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 3.196, de 2015, acrescenta o §1º-A ao art. 42 da

Lei nº 9.615, de 1998 (Lei Pelé), para estabelecer que a parcela equivalente a

0,5% (cinco décimos por cento) da receita proveniente do direito de arena será

repassada a entidade representativa nacional dos árbitros, em competição de

âmbito  nacional,  e  a  entidade  representativa  regional  dos  árbitros,  em

competição de âmbito estadual, que a distribuirá como parcela de natureza civil

aos  árbitros  participantes  do  espetáculo  esportivo,  respeitados  os  atuais

contratos.

Conforme  a  justificativa  do  autor,  o  direito  de  arena  decorre  da

comercialização da reprodução de imagens de eventos esportivos. Sendo que

tal direito deveria ser estendido aos árbitros, já que além de fazer parte dos

espetáculos esportivos,  é  um dos atores principais  em situações e partidas

decisivas, ficando a sua imagem exposta sempre nas situações mais difíceis da

partida,  sem receber  nenhuma verba adicional  por  sua  exposição  em rede

nacional ou internacional de TV.

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fábio Henrique
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219650121000
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Também, lembrou que esse adicional já tinha sido disciplinado na

MP do Futebol (Medida Provisória 671/2015), que estabelecia em um dos seus

itens o repasse ao sindicato dos árbitros de 0,5% referente a direito de arena,

recurso oriundo dos direitos de transmissão. Porém, o artigo foi vetado pela

Presidência da República, o que não se configura justo, pois o pagamento de

direitos de imagem, tanto dos atletas quanto dos árbitros está fundamentado no

Estatuto do Torcedor, no Código Civil e no art. 5º da Constituição Federal.

Distribuída  à  Comissão  do  Esporte  para  análise  do  mérito  e  à

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania para os fins do art. 54 do

RICD, a proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões e ao

regime de tramitação ordinário. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao projeto. 

É o relatório.  

II – VOTO DO RELATOR

A proposição sob parecer, traz matéria de grande importância para a

deliberação dessa Comissão. A Lei Pelé precisa ser aperfeiçoada para incluir a

remuneração  dos  profissionais  integrantes  da  equipe  de  arbitragem  pela

exploração comercial da imagem durantes a realização dos jogos.  

Tanto árbitros quantos jogadores são pagos para exercerem suas

funções dentro do limite do campo de futebol. Isso não pode ser confundido

com  a  atividade  econômica  explorada  pelas  emissoras  de  televisão,  que

negociam a imagem desses profissionais em campo.

Dessa forma, não há como se confundir o exercício profissional tanto

de  jogadores  quanto  de  árbitros,  indispensáveis  para  a  prática  do  futebol

profissional, com o mercado que explora a imagem desses profissionais, como

um verdadeiro show business. Em muitas partidas, a arbitragem também tem *C
D2

19
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21
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fábio Henrique
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219650121000
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seu papel  de  importância  e tem a imagem bem explorada comercialmente,

gerando  lucros para as empresas de comunicação. 

Sonegar  o  direito  de  imagem  dos  profissionais  de  arbitragem,

segrega  uma  categoria  inteira  de  profissionais  –  mesmo  diante  da

indispensabilidade dos mesmos para o espetáculo do futebol, e consequente

exploração comercial da imagem dos mesmos sem limites (Rafael Bozzano -

Coordenador do Instituto Brasileiro de Direito Desportivo (IBDD).

Importante  destacar  também,  que  a  Constituição  da  República

Federativa  do  Brasil  de  1988  também  trouxe  a  proteção  à  imagem  nas

atividades desportivas, como se observa no art. 5º, inciso XXVIII, alínea “a”,

vez que serão asseguradas “a proteção às participações individuais em obras

coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades

desportivas”.

Como  se  pode  observar,  especificamente  nas  atividades

desportivas,  a  Constituição  Federal  não  fez  qualquer  distinção  entre  os

destacados jogadores ou árbitros desportivos, apenas garantiu a sua proteção.

Importante  que  a  matéria  já  teve  aprovação  nas  duas  Casas  do

Congresso, na deliberação da MP 671/2015, tendo sido vetada pelo Presidente

da República, o que motivou a apresentação desse projeto. 

Pelo  exposto,  voto  pela  integral  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº

3.196, de 2015.

Sala das Comissões, em               de                     de 2021.

Deputado  FÁBIO HENRIQUE

PDT-SE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fábio Henrique
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219650121000
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COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE LEI Nº 3.196, DE 2015 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão do Esporte, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 3.196/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Fábio Henrique. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Felipe Carreras - Presidente, Julio Cesar Ribeiro e Fábio Mitidieri
-  Vice-Presidentes,  Célio  Silveira,  Chiquinho  Brazão,  Fábio  Henrique,  Fabio  Reis,
Felício Laterça, Fred Costa, Luiz Lima, Zé Neto, André Figueiredo, Charles Fernandes,
Daniel Freitas, Dr. Luiz Ovando, Elias Vaz, Gutemberg Reis, Joaquim Passarinho, Leur
Lomanto Júnior e Luiz Antônio Corrêa. 

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2021. 

Deputado FELIPE CARRERAS 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Carreras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214356656100
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